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ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
Seção de Estágio Probatório e Movimentação de Servidor

RESUMO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 04/2014 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2014.00.051.033

CEDENTE: PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, neste ato representado pelo Excelentissimo
Senhor Presidente, Desembargador DÁCIO VIEIRA.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste
ato representado pelo Excelentissimo Senhor Presidente, Desembargador SÉRGIO
BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA.

OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação técnica por meio da
cessão da servidora ARIETTE THAIS DOMITILDE TEIXEIRA, do quadro de pessoal
do CEDENTE, para exercício da função gratificada de Chefe da Seção de Protocolo
na Secretaria Judiciária do CESSIONÁRIO.

DA MODALIDADE DE CESSÃO: A presente cessão é sem ônus e com
ressarcimento para o CEDENTE.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Convênio é de 12 (doze) meses, a contar
da publicação deste resumo no Diário da Justiça do Estado do Espirito Santo.

o presente Convênio poderá ser prorrogado através de acordo assinado entre os
Convenentes, conforme limites estabelecidos por Lei.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 19 de fevereiro de 2014.

DESEMBARGADO SSOA DE MENDONÇA
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